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O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Contratar, a partir de 18 de novembro de 1991, o 
Sr. JORGE LUIZ DOS SANTOS, Registro n9 3.003, para exercer a 
função de Vigilante, NÍvel "3", no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, lotada na Chefia do Setor de Vigilância da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais desta Prefeitura Muni- 
cipal.

Registre-se e cumpra-se

P.M. de Lorena, 13 de novembro de 1991.

ARTHUR /BALLEr /n I 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 13 de novembro de 1991.
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MARIA AífTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


